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PARTE J

AD ELO — ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO
LOCAL DA BAIRRADA E MONDEGO

Anúncio (extracto) n.o 3645/2007

Certifico que, por escritura de 23 de Março de 2007, lavrada de
fl. 89 a fl. 90 do livro de notas para escrituras diversas n.o 73-A
do Cartório Notarial, a cargo do notário licenciado Luís Manuel
Canha, foram alterados os n.os 2, 3 e 4 do artigo 1.o, o n.o 9 do
artigo 12.o, o n.o 1 do artigo 14.o, os n.os 2 e 5 do artigo 15.o, o
n.o 2 do artigo 17.o e o artigo 19.o dos estatutos da associação com
a denominação AD ELO — Associação de Desenvolvimento Local
da Bairrada e Mondego, com sede em Cantanhede, os quais passam
a ter a seguinte redacção:

«Artigo 1.o

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — A Associação tem a sua sede em Cantanhede, podendo ser

transferida para qualquer outro local mediante deliberação da
assembleia geral.

3 — Poderão ser criadas delegações da Associação mediante deli-
beração da assembleia geral.

4 — A área de actuação da Associação é o território nacional,
incidindo preferencialmente no centro litoral.

Artigo 12.o

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
9 — Não se verificando as condições do número anterior a mesma

realizar-se-á em segunda convocatória, trinta minutos após o horário
estabelecido, com qualquer número de associados presentes.

Artigo 14.o

As convocatórias para as reuniões da assembleia geral deverão
ser realizadas pelo presidente da mesa por meio de carta dirigida
a todos os associados com a antecedência mínima de oito dias,
indicando-se a data, hora, local da reunião e respectiva ordem de
trabalhos.

Artigo 15.o

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — A direcção é composta por três membros, um presidente

e dois vogais.
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

5 — A Associação obriga-se pela assinatura de dois elementos
da direcção ou pelos seus substitutos expressos.

Artigo 17.o

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — O conselho fiscal é constituído por três elementos eleitos

em lista plurinominal, através de escrutínio secreto de entre os
associados com direito a voto.

Artigo 19.o

1 — Nenhum dos associados poderá ser eleito para mais do que
um dos órgãos em simultâneo.

2 — Os cargos sociais são exercidos pessoal e gratuitamente.
3 — A mesa da assembleia geral, a direcção e o conselho fiscal

funcionarão de acordo com regulamentos próprios.»

Está conforme ao original.

23 de Março de 2007. — O Notário, Luís Manuel Canha.
2611019371

BANCO BILBAO VIZCAYA ARGENTARIA (PORTUGAL), S. A.

Balancete n.o 56/2007

Sede: Avenida da Liberdade, 222, 1250-148 Lisboa.
Capital social: E 220 000 000.
Matriculada na Conservatória do Registo Comercial de Lisboa sob o n.o 2308.
Pessoa colectiva n.o 502593687.

Balanço NCA em 31 de Dezembro de 2006

(Em euros)

Ano

Valor antes
de provisões,
imparidade

e amortizações

Provisões,
imparidade

e amortizações
Valor líquido

Notas/
quadros
anexos

Ano anterior
(líquido)

(1) (2) (3=1–2)

Activo

Caixa e disponibilidades em bancos centrais . . . . . . . . . . . . . . . . . .

59 387 645 59 387 645 62 442 496

Disponibilidades em outras instituições de crédito . . . . . . . . . . . . 68 723 666 68 723 666 74 731 337
Activos financeiros detidos para negociação . . . . . . . . . . . . . . . . . . 33 010 662 0 33 010 662 14 364 696
Outros activos financeiros ao justo valor através de resultados . . . . 0 0 0 0
Activos financeiros disponíveis para venda . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 112 988 685 596 797 112 391 888 111 023 538
Aplicações em instituições de crédito . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 407 919 562 43 407 919 519 531 836 827
Crédito a clientes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 367 170 080 13 739 678 4 353 430 402 3 523 724 403
Investimentos detidos até à maturidade . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0 0 0 0
Activos com acordo de recompra . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0 0 0 0
Derivados de cobertura . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 611 118 0 10 611 118 3 228 735
Activos não correntes detidos para venda . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 712 901 1 267 239 2 445 662 2 503 060
Propriedades de investimento . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0 0 0 0
Outros activos tangíveis . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 134 133 984 73 919 125 60 214 859 61 386 068
Activos intangíveis . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14 368 325 13 790 578 577 747 594 329
Investimentos em filiais, associadas e empreendimentos conjuntos 49 376 273 0 49 376 273 37 720 733
Activos por impostos correntes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 174 335 174 335 174 335
Activos por impostos diferidos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 19 517 663 19 517 663 11 859 394
Outros activos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 125 316 252 3 864 962 121 451 291 135 423 565

Total do activo . . . . . . . . . . . . . . 5 406 411 152 107 178 422 5 299 232 729 4 571 013 516




